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CHECKLIST

A CER, com base nas suas competências legais, em especial na con�da no inciso IV, do art. 7º, da Lei 1298/2019: “IV – definir e providenciar a divulgação, impressa e/ou eletrônica, das orientações
rela�vas ao processo eleitoral à(s) chapa(s) e a todos os profissionais, bem como das decisões proferidas;” sempre com o intuito de promover a ampla disputa e a transparência necessárias ao
processo eleitoral, divulga o checklist do rol de documentos para fins de registro de chapas. 

 

Requerimento de registro de candidatura da chapa (Presidente) Elaborado pela própria chapa requerente 

Termo de anuência assinado pelos demais integrantes da chapa 
Elaborado pela própria chapa requerente 

 

nacionalidade brasileira Cédula de iden�dade profissional (inclui nacionalidade e CPF) 

cer�dão nega�va expedida pelo respec�vo CRMV que comprove a adimplência financeira 
Cer�dão nega�va expedida pelo SISCADWEB 

h�ps://siscad.cfmv.gov.br/usuario/login 

cer�dão nega�va expedida pelo respec�vo CRMV que comprove a inexistência de
condenação, transitada em julgado, em processo é�co profissional; 

1. nos úl�mos 12 meses, contados até a data da publicação do edital de convocação
para a eleição, se aplicada a penalidade de advertência;  

2. 2. nos úl�mos 18 meses, contados até a data da publicação do edital de convocação
para a eleição, se aplicada a penalidade de censura confidencial;  

3. 3. nos úl�mos 24 meses, contados até a data da publicação do edital de convocação
para a eleição, se aplicada a penalidade de censura pública; e 4. nos úl�mos 48
meses, contados até a data da publicação do edital de convocação para a eleição, se
aplicada a penalidade de suspensão do exercício profissional.  

 

cer�dão nega�va expedida pelo respec�vo CRMV 

 

h�ps://www.crmv-pr.org.br/paginas-centralizadas/39_270_Candidatura-de-Chapa.html 

 

cer�dão de quitação eleitoral expedida pelo TSE cer�dão de quitação eleitoral expedida pelo TSE h�ps://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/cer�does/cer�dao-de-quitacao-eleitoral 

 



cer�dão de crimes eleitorais 

h�ps://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/cer�does/cer�dao-de-crimes-eleitorais 

 

cer�dões nega�vas de inidoneidade e de contas julgadas irregulares, ambas expedidas pelo
Tribunal de Contas da União, pelo Tribunal de Contas Estadual e Municipal, quando houver 

TCU 

h�ps://portal.tcu.gov.br/cer�does/ 

1. Cer�dão nega�va de contas julgadas irregulares 

2. Cer�dão nega�va de contas julgadas irregulares com implicação eleitoral 

3. Cer�dão nega�va de inabilitado para função pública 

4. Cer�dão nega�va de licitante inidôneo 

 

TCE - Paraná 

(h�ps://www1.tce.pr.gov.br/servicos/) 

1. Cer�dão de Contas Julgadas Irregulares (Pessoa Física) 

2. Cer�dão de Pendências 

cer�dão das Varas Cíveis e Criminais, Estadual e Federal, quando houver esta, do domicílio
do candidato, com prazo não superior a 90 (noventa) dias da data da emissão. 

Cer�dão Criminal Estadual 

Cer�dão Cível Estadual 

Cer�dão Cível Jus�ça Federal 

Cer�dão Criminal Jus�ça Federal 

 

Obs. 1: Observar o número de cartórios conforme o domicílio do candidato; 

 

Obs. 2: Para domiciliados em Curi�ba: 1º, 2º e 3º Distribuidores das Varas Criminais e 1º e 2º
Distribuidores das Varas Cíveis; 

 

Obs. 3: As cer�dões criminais devem constar as execuções penais. Em Curi�ba ela é emi�da pelo 3º
Distribuidor, pois há Vara específica. Para as demais cidades, verificar se está contemplada nas
cer�dão criminal ou se existe distribuidor específico. 

 

 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://portal.tcu.gov.br/certidoes/
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:::NO:3,4,5,21:P21_FINS_ELEITORAIS:N
https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsext/f?p=105:21:::NO:3,4,5,21:P21_FINS_ELEITORAIS:S
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:123328506505956::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITADO
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:112310083958715::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO
https://www1.tce.pr.gov.br/servicos/
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